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VOTO A DIRETORIA COLEGIADA

DMV 030/2018

PEDIDO DE REcoNsIDERAcAo INTERPOSTO
PELA EMPRESA TMT TUR TRANSPORTES E
LOCADORA DE VEICULOS LTDA - ME -

coNvoLAcAo DE DEcLARAcAo DE
INIDONEIDADE EM PENÃ DE MULTA

SUPAS/ANTT

50500.116559/2010-78

PARECER N° 01841/2017/PF-ANTTJPGF/AGU, DE
30/08/2017 (FLS. 198 E 199) E DESPACHO N°
11667/20171PF-ANTTIPGF/AGU, DE 06/09/2017 (FL.
200).

PELA coNvoLAcAo DA PENÃ DE INIDONEIDADE
EM MULTA.

A VOTAcAO - DIRETORIA COLEGIADA

I - DAS PRELIMINARES

1. Trata-se de processo administrativo ordinário instaurado pela Superintendência de
Servicos de Transportes de Passageiros - SUPAS, corn base ern representacäo encarninhada
pela Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil na 9 Região Fiscal, em virtude
de irregularidade do velculo de placas JJC-0791, de propriedade da empresa TMT TUR E
LOCADORA DE VEICULO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 08.898.599/0001-34, que
estaria transportando mercadorias estrangeiras sern comprovacâo de sua introduçâo regular no
pals.

2. Tendo em vista que no âmbito dos autos foi aplicada a penalidade de Declaracão de
Inidoneidade a referida ernpresa, por meio da Resolucâo ANTT O 4555 de 28/01/2015 (fi.
119 e 120) a sociedade empresária apresentou PEDIDO DE RECONSIDERAcAO.
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II- DOS FATOS E DA ANALISE PROCESSUAL

3. Inconformada corn a Decisão proferida pela Diretoria Colegiada desta Agencia
Reguladora, consubstanciada na edição da Resolucäo ANTT n° 4.555, de 28/01/2015, por meio
da qua! aplicou a TMT TUR E LOCADORA DE VEICULO LTDA a pena de Declaraçao de
Inidoneidade, aquela empresa apresentou, rnediante docurnento protocolado sob n
50500.369594/2015-01, ern 27/11/2015 (fis. 130 a 165) PEDIDO DE RECONSIDERAcAO.
4. 0 referido PEDIDO DE RECONSIDERAcAO foi objeto de análise pela Gerência de
Técnica de Assessorarnento - GETAE, vincu!ada a Superintendência de Servicos de Transporte
de Passageiros - SUPAS, tendo aquela area técnica expedido a Nota Técnica n°
481/GETAE/SUPAS/ANTT/2017, de 27/07/2017 (fis. 187 a 191), manifestando-se da seguinte
forma:

4. As empresas autuadas por prática de infracao fiscal, corn base no art. 75 da Lei n°
10.833/2003 e na Instrução Normativa SRF n° 366/2003, subrnetidas a processo
adrninistrativo fiscal perante a Secretaria da Receita Federal, podern também ser
autuadaspela ANTT, se confIgurada infracdo ao seu regularnento. Para tanto, a Receita
Federal encarninha as respectivas representacöes a esta Agencia, conforrne dispöe o art.
75, § 8°, daquela Lei, bern como o art. 9° desta instrucão normativa, para adocão das
providências aqui cabIveis:

(..)

5. A rernessa se justfIca por que a penalidade aplicada pela Secretaria da Receita
Federal a empresapossui natureza fiscal. No ãmbito da ANTT, deforma independente,
é verficada a ocorrência de infracao ao Decreto n°2.521/1998 e as suas resolucöes, por
se tratar de regras atinentes ao transporte de passageiros, e não a matéria tributária.

(..)

10. 0 enquadramento é reforcado pela Lei n° 10.233, de 2001, que, em seu art. 78-A,
corn redaçao dadapela Medida Provisória n°2.21 7-3, de 4 de seternbro de 2001, dispoe:

"Art. 78-A. A infracao a esta Lei e o descumprimento dos deveres estabelecidos
no contrato de concessão, no termo de permissão e na autorização sujeitará o
responsável as seguintes sançöes, aplicáveis pela ANTT e pela ANTAQ, sem
prejuIzo das de natureza civil e penal:

(..)

IV- declaraçâo de inidoneidade"

11. Por incidência desses dispositivos, a requerente foi submetida a Processo
Administrativo ordinário no âmbito da ANTT, portanto, a rnedida é legItirna.

12. No entanto, importante destacar que, no que tange as infracöes administrativas em
geral, não ha uma rigidez ou tij4jIcaçdo fechada acerca da penalidade a ser aplicada.
Nesse sentido, importante transcrever os art. 78-D da Lei n° 10.233/2001, vejamos:
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Art. 78-D. Na aplicacao de Sançöes serão consideradas a natureza e a gravidade
da infracao, os danos dela resultantes para o servico e para os usuários, a
vantagem auferida pelo infrator, as circunstâncias agravantes e atenuanteS, os
antecedentes do infrator e a incidência genérica ou especUlca.

(..)

18. No entanto, o caso dos autos revela que a autorizatária identflcou as bagagens,
sendo possIvel apontar os reals proprietários das mercadorias ingressadas
irregularmente no pals, o que, em tese, pode afastar a responsabilidade da empresa.

(..)

22. Importante ressaltar ainda que idêntica infracao já foi discutida no Processo n°
50500.118133/2010-59, instaurado emface da mesma empresa. Na oportunidade, restou
aplicada a penalidade mais grave prevista em lei, conforme Resoluçâo ANTT n°.
4.235/13.

23. Convém levar em consideracao também que, pela cronologia dosfatos, ao invés da
reincidência, o caso se caracteriza corno verdadeira continuidade delitiva, já que o
servico nao autorizado que aqul se imputa näo é distinto do que se cornprovou naqueles
autos. Sendo assirn, a pena anterior logrou reprimir, ainda que parcialmente, a conduta
ora discutida.

24. Portanto, é essencial que seja sopesado esse fato para a rnitigacão do rigor da
previsão contida no art. 86, VI, do Decreto n° 2521/1998, evitando a adocão de
penalidade excessiva em face da empresa, ou a caracterizacão do bis in idem.

25. Sendo assirn, analisadas as circunstáncias do art. 78-D da Lei n° 10.233/2001, sem
olvidar o impacto da penalidade Ia imposta a transportadora, recomenda-se a
convolaçao da pena de declaração de inidoneidade em pena pecuniária nos termos do
art. 4° da Resolucão ANTT n° 233/2003.

27. Corn base na formula acima e levando em consideraçäo a frota habilitada no
Certificado de Reistro de Fretarnento viente na data da infracão ob/eto da instauracão
do processo administrativo (fi. 182) a multa a ser imposta, caso ocorra a substituicão da
pena de inidoneidade, será de R$ 6.500,00 (seis mu e guinhentos reals).

(..)"(Sublinhei)

5. Os autos foram submetidos a análise da Procuradoria Federal junto a Agência Nacional
de Transportes Terrestres - PF/ANTT, tendo aquela area jurIdica se manifestado por meio do
Parecer n° 01841/2017/PF-ANTT/PGF/AGU, de 30/08/2017 (fis. 198 e 199), no seguinte
sentido:

11. No que se refere ao argurnento de que apena aplicadapela autoridade aduaneirafoi
anuladapor decisãojudicial, de modo que a empresa não deve ser considerada culpada
no presente ilIcito, cumpre esciarecer que a decisão utilizada pela recorrente, alérn de
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nãopossuir efeitoperante esta agência reguladora, refere-se a legislacdo aduaneira (Lei
n° 1 0.833, de 2003), sendo distinta e espec(fIca, pois regula direito de natureza diverso
do discutido neste autos. Nestes autos é discutida a responsabilidade da empresa, em
razão do serviço pzthlico delegado.

12. E neste ponto, os autos demonstram que, de fato, a empresa por seu preposto
transportou mercadorias de cunho comercial.

13. Assim, não ha como eximi-la de sua responsabilidade pelo transporte de tais
mercadorias, mesmo que o transporte tenha sido realizado por pessoajurIdica diversa
contratada, sendo de sua responsabilidade os atos cometidospor seusprepostosperante
a ANTT, já que ela detém a autorizaçâo para realizar o serviço que lhefoi autorizado.

14. Sendo assim, não exercendo, por seus prepostos, as atividades operacionais do
servico autorizado previstas no art. 73, do Decreto n°. 2.521/1998, e recusado aquelas
bagagens que näo fossem permitidas ou que näo estivessem acompanhadas dos
documentos exigidos por lei ou regulamento (art. 747, do CCB), torna-se pelo ato
cometido.

15. Ademais, nos termos do Decreto n°2.521/1998, se houver indIcios de irregularidade
é dever do transportador vertIcar as bagagens, ainda que estejam devidamente
identjIcadas. Nesse sentido prescrevem os referidos dispositivos:

(..)

16. Ante o exposto, o processo encontra-se regular, cabendo a autoridade competente o
julgamento do recurso, podendo convolar a pena de declaracão de inidoneidade em
multa, se presentes as circunstâncias previstas no art. 78-D da Lei n° 10.233/2001 e art.
65 da Resoluçào n° 5.083/16, o que deverá ser devidamente motivado e justjflcado nos
autos.
17. Neste sentido, percebe-se que a SUPAS sugeriu a autoridade julgadora, por meio
da Nota Técnica n° 481/GETAE/SUPAS/ANTT/2017 (fis. 187-191v), a qua! estd
devidamente motivada, a convolaçâo da pena de mu!ta, nos termos do art. 40 da
Resoluçdo n°233, de 2003, e art. 78-D da Lei n° 10.233, de 2001, cabendo a Diretoria
Colegiada acatar ou não as razôes exposlaspe!a drea lécnica." (Grifei)

6. RestituIdos os autos a SUPAS, aquela Superintendência apresentou o Relatório a
Diretoria S/N, de 15/01/2018 (fis. 204 a 208), por meio da qual propôs que a Diretoria
Colegiada desta Agência conheca o pedido de reconsideracão interposto pela empresa TMT
TUR E LOCADORA DE VEICULO LTDA, dando-ihe provimento parcial, reformando a
decisâo da Resolucâo ANTT n 4.555, de 28/01/2015, convolando a pena de inidoneidade em
pena de multa, no valor de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais).

III - DA PROPOSIcAO FINAL

18. Considerando o exposto, tendo em vista as manifestaçOes da SUPAS e da PF/ANTT
constantes dos autos, VOTO no sentido de que a Diretoria Colegiada desta ANTT, no âmbito
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de suas atribuicOes, conheça do Pedido de Reconsideração apresentado pela empresa TMT TUR
E LOCADORA DE VEICULO LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 08.898.599/0001-34, para no
mérito, conceder-ihe provimento parcial convolando a pena de Declaração de Inidoneidade,
aplicada mediante Resolucâo ANTT n° 4.555/2015, em pena de multa no valor de R$ 6.500,00
(seis mil e quinhentos reais).

BrasIlia, 18 de janeiro de 2018.

0 VINAUD PRADO
Diretor

A Secretaria Geral - SEGER, corn vistas ao prosseguimento do feito.
Ern18de ¯eode2 18.
Ass:

Lssa Lucas
atricula SIAPE n0 01510837

Assessor
DMV
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